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DECRETO N° 093/2023
REEUELICAÇÃQ_EQR_1N£QKRE.ÇÃQ

AB.BEj:_RÉP_IIOADJCLQI^L_SJJILLE(yiENJAEJiOJ/A.LOB_DiJ££S£E0HCAE_DÍ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe

conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no Órgão

Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2022, edição de n® 2669, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 645.850,80 (Seiscentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais
e oitenta centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que

segue discriminado:
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

17.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE , OBRAS E SERVIÇOS

154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INST.ALAÇÕES
2484 FONTE: 3507 COSIP - Contrib Iluminação Pública, Art 149-A, CF Ex..Anterior(es)
SOMA

64 5.580,80R$

R$ 645.580,80

R$ 645.580,80TOTAL

Art. T - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina

0 Artigo 1® deste Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias
das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es). conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3507 C03IP
SOMA

645.580,80
645.580,80

Contrib. Iluminação Pública, .Art 149-A, CF Ex. Anterior (es) .RS
R$

R$ 645.580,80TOTAL

Art. 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário,

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e tris.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR. EFRAIM
LEONARDI OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

0 disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 2623/2023.

I - Conceder, no dia 01 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ERICA RUELIS AMAIS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 7.590.787-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
035.964.339-67, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público no Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da
Portaria n°. 1689/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EFRAIM LEONARDI

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG
n“ 10.297.582-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 093.062.919-
14, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, para o cargo de GARI, designado para ocupar o cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotado na Secretaria

de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 10/07/2022 à 09/07/2023 a contar de 30/08/2023 à
28/09/2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de agosto de
2023.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de setembro de11
2023.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 05 de setembro de 2023.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:ACA63BEA
Iporã-(PR), 05 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1716/2023 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4022968BCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ISABELA LEITE
BEZERRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 093/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃOPROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico: O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das

atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669. resolve:
Art. 1“ - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Credito Adicional Suplementar, no valor de RS
645.850,80 (Seiscentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e
cinquenta reais e oitenta centavos), destinado a tender despesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de setembro de 2023. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ISABELA LEITE BEZERRA DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 20.757.927-04 - SSP/BA, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 689.155.784-49, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS — FEMININO, nomeada através da

Portaria n“. 1745/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

17.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DmSÃO DE TRANSPORTE , OBRAS E SERVIÇOS
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES,
2484 FONTE: 3507 COSIP - Contrib Iluminação Pública, Art 149-A,
CF Ex.Anterior(es)
SOMA

,R$ 645.580.80

.RS 645.580.80

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.  RS 645.580.80

Art. T - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1“ deste Decreto, decorrerá(âo), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO

TOTAL.

Iporã-(PR), 05 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F3C9AAD8
FONTE: 3507 COSIP - Contrib. Iluminação Pública, Art 149-A, CF
Ex.Anterior(es).R$ 645.580,80
SOMA .RS 645.580.80

...RS 645.580.80GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1717/2023

TOTAL.
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:4DCBE293
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil c vinte c três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 092/2023 REPUBLICAÇÂO POR INCORREÇÃO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AD53B266

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLF.MRNTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 076/2023 REPUBLICAÇÂO POR INCORREÇÃO O Prefeito do Município de Iporà, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1847/2023, de 28/08/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná’*, em data de 29/08/2023, edição de n® 2846, resolve:
Art. 1“ - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
3.045.000,00 (Três milhões e quarenta e cinco mil reais), destinado
a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s). em conformidade
com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669, resolve:
Art. 1“ “ Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adiciona! Suplementar, no valor de RS
139.810,00 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos  e dez reais),

destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em
conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORA
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.11. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS
092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM
E REF DOS MILITARES R$ 2.415.000,00

2921 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social
Ex.Anterior(es)
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO
MILITAR, R$ 630.000,00

2922 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social
Ex.Anterior(es)
SOMA...
TOTAL,

,RS 3.045.000,00
 RS 3.045.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA. ,R$ 109.810,00

2920 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social
Ex.Aiiterior(es)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. ,R$ 30.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Àrtigo 1° deste Decreto, decorrerá(ào), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
SUPERÁVIT FINANCEIRO

299 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA .RS 139.810.00

R.S 139.810.00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e
por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPOIÚ^
SUPERÁVIT FINANCEIRO

TOTAL.

3040 Regime Próprio de Previdência Social
 R$ 3.045.000,00

,...RS 3.045.000,00
RS 3.045.000,00

Art. 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

FONTE:

Ex.Anterior(es).
SOMA
TOTAL

3040 Regime Próprio de Previdência Social
...R$ 109.810,00
RS 109.810,00

CANCELAMENTO DE DO I ACÃO
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPOlU
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ RS 30.000,00
300 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social

RS 30.000.00
....RS 139.810.00

Art. 3® - Este Decreto entrará era vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

FONTE:

Ex.Anterior(es)
SOMA

SOMA
TOTAL,

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:53612E86

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N". 095/2023

Homologa e Adjudica o julgamento proferido pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas
apresentadas na Concorrência n° 002/2023-PMI.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE;
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